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PROJETO DE LEI N," OCY , DE 20 DE.IANEIRO DE 2023.

Autoriza o município a celebrar Termo de Fomento com
a ASSOCIAçÃO ESPORTIVA RIO GRANDE DE
VICTOR CRAEFF e dá outras prr:videncias.

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento

com a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RIO GRANDE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no

sob o n.o CNPJ: 03.994.187/0001-84,para a concessão de RS 10.593,00 (dez mil quinhentos e

noventa e três reais) para custear as despesas com professores, aquisição de matérias,

participação em torneios e campeonatos, dentre outros.

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput, será efetuado em 10 (dez) parcelas

sucessivas, de março a dezembro, de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Art. 2'. O Termo de Fomento abrangerá todos os membros da associação.

Art. 3o. As especificidades do Termo, dados cadastrais da Entidade, descrição do

projeto, o cronograma de execução, bem como o plano de aplicação do recurso, integram o

Plano de Trabalho, apresentado pelaAssociação, de acordo com a Lei Federal n" 13.019/2014

e suas alterações.

Art. 4o. A entidade deverá apresentar prestação de contas, ao setor Fazendário

Municipal, da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a
partir do término da vigência da parceria, nos termos da Lei 13.01912014 e suas alterações.

Aft. 5o. O Poder Executivo Municipal reahzarâ o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será firmado posteriormente, através

de procedimentos de fiscalização, por meio do Gestor e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação, conforme estabelecido pela Lei 13.01912014.

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO ML]NICIPAL
de .laneiro de 2023.

DE VICTOR GRAEF aos 20 dias
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MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF
UICTOR GRAEFF
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PROJETO DE LEI,N.' Ü$ NOZS.
REGIME: ORDINARIO
EXPOSTÇÃO nr MOTTVOS

Prezado Senhor Presidente,
Prezados (as) Senhores (as) Vereadores(as).

O presente Projeto de Lei tem por finalidade solicitar ao Poder Legislativo

autorizaçáo para celebrar termo de fomento com a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RIO

GRANDE, inscrita no CNPJ sob o n.o A3.994.187/0001-84, entidade sem fins lucrativos, a fim

de conceder auxílio Íinanceiro.

A administração municipal evidencia a importância de auxiliar e incentivar a

promoção de valores sociais e esportivos através da prática de atividades físicas,

proporcionahzando maior visibilidade local e regional, através de eventos esportivos e

representação do município na região, portanto, plausível a concessão de auxílio, com efeito,

salienta-se que o referido auxílio é consuetudinário entre a administração e a entidade.

Insta destacar que o Município detém de competência para fomentar o desporlo,

nos termos do art. 217 da CF/88. Assim, estamos propondo manter o repasse que perfaz o total

de R$ 10.593,00 (dez mil quinhentos e noventa e três reais), que será pago em 10 (dez) parcelas

sucessivas, valor considerado razoável dentro das atuais condições do Município, estando os

membros integrantes da entidade de acordo com o valor estipulado.

Vale dizer que que areahzaçáo das despesas com esta parceria e realizada há anos,

de modo que representa a continuidade das políticas públicas do município.

Por estas razões enviamos o presente Projeto de Lei para que seja levado à

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida fbrma regimental.

GABINETE DO PREFEITO ML[\ICIPAL DE VICTOR GR-AE , aos 20 dias
de .laneiro de 2023.

KOECHE
Pref-eito Municipal

J
l'(,

Av. Joâo Amann, 690 . cEP 99350.000 . CNPJ 87.6í3.485/0001.77 - Fone: (54) 3338.1242 I 3338.1273
E-maik prefeitura@prefvictorg raeff.com.br



ho @ó

J FH#)

17 JAN 2023

PLANO DE TRABALHO

DA INSTITUIÇÃO:
SOCIAÇÃO ESPORTIVA RIO GRANDE

DE ORGANTZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL:

A) EM CASO DE ORGANTZAÇAO SEM FINS LUCRATIVOS:

1. COMPROVAR POR MEIO DE CLAUSULAS EXPRESSAS NO ESTATUTO QUE:

1.1) NÃO HÁ DISTzuBUTÇÃO ENTRE OS SEUS SOCIOS OU ASSOCIADOS,
CONSELHEIROS, DIRETORES, EMPREGADOS, DOADORES OU TERCEIROS
EVENTUAIS RESULTADOS, SOBRAS, EXCEDENTES OPERACIONAIS, BRUTOS OU
LÍQUIDOS, DIVIDENDOS, ISENÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PARTICIPAÇÕES
OU PARCELAS DO SEU PATRIMONIO, AUFERIDOS MEDIANTE O EXERCICIO DE
SUAS ATIVIDADES;

r.2) HÁ A APLTCAÇÃO TNTEGRAL DO RECURSOS NA CONSECUÇÃO DO
RESPECTIVO OBJETO SOCIAL DE FORMA IMEDIATA OU POR MEIO DA
CONSTITUIÇÃO DE FI.INDO PATzuMONIAL OU FI.INDO DE RESERVA;

i.3) possul oBJETrvos voLTADos A PRoMoÇÃo DE ATTVTDADES E FINALIDADES
DE RELEVÂNCN PUBLICA E SOCIAL;

1.4) EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ENTTDADE, O. RESPECTTVO PATRTMÔNrO
LÍQUIDo SERA TRANSFEzuDo A OUTRA PESSOA ruNÍOICe DE IGUAL NATUREZA
QUE PREENCHA OS REQUISTTOS DA LEr 13.01912014 E CUJO OBJETO SOCTAL SEJA,
PREFERENCIALMENTE, O MESMO DA ENTIDADE EXTINTA.

2. CNPJ QUE CONTENHA INFORMAÇÃO EXPRESSA (CODIGO) DE QUE SE TRATA DE
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS;

B) CASO A OSC (SEJú FINS LUCRATIYOS, COOPERATIVA OU ORGANTZAÇÃO
RELIGIOSA) FOR A LTNICA NO TERRITORIO DA CIDADE DE VICTOR GRAEFF,
COMPROVAR ESSA CONDIÇÃO POR MEIO DE CERTIDÃO DO CARTORIO DE
REGISTROS

RUA 23DE OUTUBRO, NO 547

.BL.B,!'UN.b:
54-9.9607-2266

ESPECÍFICA:
09636-9

ME DO RESPONSAVEL: GILNEI WENTZ F: 594.094.s20-rs
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DO DE MANDATO:
L3 / 04 120 17 A 3 t / 0r /2023

TEIRA DE IDENTIDADE.

VENIDA EDVINO PEDRO LOEFF. VICTOR GRAEFF

NO PÉ, CADERhIO NA VtÃO ESPORTE E
NIA»

LICO ALVO:

CRrANÇAS DE 5 E ADOLESCENTES DE ATÉ 17 ANO§

BJETO DE PARCERIA:

TVIDADES RELACIONADA§ AO ESPORTE AMADOR, ESCOLA DE FUTEBOL, CATEGORIAS
BASILARES DO FUTEBOL AMADOR, PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATOS REGIONAIS

ESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE OBJETO DA PARCEzuA (DEMONSTRAR O
NEXO ENTRE A REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM
ATINGIDAS)

R E TREINAR AS CATEGORIAS DE BASE, POR FAIXA ETÁRIA, SENDO ELAS, SUB 5
.7, SUB-9, SUB-ll, SUB-13 E SUB-15, SUB 17;

TIVIDADES ESPORTIVAS E FÍSICAS;
RTALECER VÍNCULOS FAMTLTARES E RELAÇÕES TXTBnTAMILIARES;
OPICIAR AOS ATLETAS A OPORTUNIDADE DE INTERAGIR COM OUTRAS PESSOAS ATRAVÉS

ROPORCIONAR AS TAMÍLIAS DOS ATLETAS, A OPORTUNIDADE DE ESTABELECEREM
üLAÇÕES coM ourRAs FAMÍLIAS, EM NÍVEL Local E REcroNAL, vIsANDo o

RTALECIMENTO DOS LAÇOS COMUNITÁRIOS;
ROPORCIONAR INTERAÇÃO DE VALORES SOCIAIS ATRAVÉS DO ESPORTE;

AULAS OCORREM SEMANALMENTE, E A PARTTCTPAÇÃO EM TORNETOS AOS FINAIS DE
MANA E POR VEZES A NOITE EM DIAS DA SEMANA;
PROFESSOR ORTENTADOR, PROFTSSTONAL DE EDUCAÇÃO FÍSrCA É nrnnUNnRADO PELA
usTAÇÃo Do s.ERVrÇo;
TRANSPORTE E FEITO COM VEICULO LOCADO, E TEM ACOMPAIIHAMENTO DOS PAIS AOS

STIFICATIVA DA PROPOSICÃO:

, SOCIEDADE DESPORTIVA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RIO GRANDE, FoRMADA PoR PAIS E
AMÍLIAS DO DESPORTISTAS EIYVOLVIDOS, POSSUI ENTRE SUAS ATIVIDADES, A
RcANIzAÇÃo nas CATEGoRIAS DE BASE,DENTRo DAS FArxAs ETÁRrAS, oÉceNrz.c,ÇÃo DE

llos E CAMPEONATOS REGIONAIS, ENVOLVENDO OUTRAS ORGANTZAÇÔES QUE
AM O ME§MO OBJETM, AQUTSTÇÃO DE FARDAMENTOS NECESSÁRrOS, CONTRATAÇÃO

E TRASNPORTE PARA DESLOCAMENTO DAS CATEGORIAS QUANDO EM DISPUTAS DE

'AS AÇÕES IMPLICAM EM CUSTOS FTNANCEIROS À ENTTDADE E PARA OS TNTEGRANTES,
r PoR vEzEs, ABSORVEM AS DESPESAS ÀS SUAS CUSTAS.

S RECEITAS SE RESUMEM A CAPTAÇÃO DE RECURSOS PELAS CONTRIBUIÇÕES DOS PAIS,
ATROCÍNIOS DMRSOS, PROMOÇÔES COUO RrFAS E ALMOÇOS, E A PERMTSSÃO EM

]ARGO:
PRESIDENTE
]EP:
99.350-000

d
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LORAR A BILHETERIA DO GINÁSIO MUNICIPAL POR CONTA DO CAMPEONATO MUNICIPAL

RECEITA ARRECADADA E UTILIZADAPARA O PAGAMENTO DO PROFESSOR, DO
RANSPORTE E DOS FARDAMENTOS.

A RECEITA NÃo É SUFICIENTE PARA CoBRIR ToDOS oS CUSTOS QUE A ENTIDADE
uME, poR ISSo NECESSÁnro eur HAJA A ALocAÇÃo op REcuRsos ExrRAs, No cAso, o

Do PoDERPÚBLICo PARA AMENIZAR

) .1 - GERAIS

FoRTALEcER os vÍNcur,os TAMILIARES
vTNCULANoo À assmurDADE EscoLAR

E covruNrrÁRros, erRnvÉs Do ESpoRTE,

1 .2 _ ESPECIFICOS

MINIMIZAR OS CUSTOS E GARANTIR A MANUTENÇÃo n FUNCIoNAMENTo DA SoctEDADE DE
CANTO.

.r F0RMA DE EXECUÇÃO DAS ATTVIDADES OU DOS PROJETOS E DE
CUMPRIMENTO DAS METAS

AS ATIvIDADES A sEREM DESENvoLvIDAS sÃo os TREINAMENToS SEMANAIS, AS
APRESENTaçÕrs EM DIspurAS Dos cAMpEoNATos REGIoNAIs, onrrNr^1,çôns DA
IMPORTANCIA EM RESPEITAR AS DIF'ERENÇAS ENTRE AS PESSOAS, E MOSTRAR A
rupontÂNclA DA FREeuENcTA EscoLAR, vrNiulaNDo EsrA À paRrrcrpnçÃo xa EscoLA
DE FUTEBoL. rARA TANTo nÁ NrcrssIDADE Do pAcAMENTo Do pRoFESsoR oRTENTADo&
DO TRANSPORTE E FARDAMENTOS, SENDO QUE A COBERTURA DAS DESPESAS DESTAS
,LçÕrs spnÃo pARTE coM vALoRES DA socrEDADE, pARTE coM vALoREs REpAssADos
PELO MUNICIPIO.

.1 - DESCRTÇÃO DAS METAS E De
EXECUTADOS:

TREINOS E ENCONTROS SEMANAIS;
JOGOS REGIONAIS, CAMPEONATO§, TORNEIOS DE FUTEBOL;

.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

DIFUNDIR o ESroRTE, suA rvrponrÂNcrA NA rnnvnNçÃo DE DoENçAS, ATIVTDADES
r'Ísrces;
F'ORTALECER LA FAMILIARES E coMuNmÁnros oo púgl,rco ENvoLvIDo, sEJAM

d
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ENTRE ATLETAS, PAIS, COMUNIDADE AL E REGIONAL.

PARA AFERIÇÃO DO CUMPzuMENTO DAS METAS

TRETNOS SEMANAIS LOCAIS SEMPRE AS (SEGUNDA, TERÇA, QUARTAS QUINTAS E SEXTAS A
NOITE, DO HORÁRIO DAS 15:30 AS 20:30)
PARTTCTPAÇÃO EM TORNEIOS E CAMPEONATOS LOCATS E REGIONAIS;
LrvRo DE PRESENÇAS DO ATLETAS NOS TREINOS E DISPUTAS REGIONATS.

ESCOLINHA DE
CATEGORIA DE
BASE SUB 05, 07,
09, 11,13, 15,17

DESPESA

.OPONENTE

IONCEDENTE

AL GERAL

VALOR MENSAL

VIETA ETAPA/F'ASE ESPECIFICACÃO INDICADOR FISICO DURACÃO
UNID. OUANTIDADE INICIO TERMINO

I I
UN 528 TREINOS

30 JOGOS
02-2023 t2-2023

RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

?ROPONENTE 37.000,00 37.000,00 37.000,00

]ONCEDENTE 20.000,00 20.000,00 20.000,00

TOTAL GERAL 57.000,00 57.000,00 57.000,00

TOTAL VALOR ANUAL

37.000,00 37.000,00 37.000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00

57.000,00 57.000,00 57.000,00
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8.1 - CONCEDENTE

META 1O MÊS 2" MÊS 3'MES 4O MES 5" MEiS 6" MÊS
1 10.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

META 7O MES 8" MÊS 9O MES 1OO MES 11" MÊS 12" MES
1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00

8.2 - pRopoNENTE - oRGANrztçÃo r,tnCÉine lcoNrnarlnrr»ay
META 1O MES 20 MES 3" MÊS 4O MES 5O MES 6" MÊS

1 0,00 0,00 0,00 0,00 0r00 0r00

META 7" MÊS 8" MES 9" MÊS 1OO MÊS 11" MES 12" MÊS
0,00 0,00 0,00 0r00 0,00 0,00

Material de Consumo
iços de Terceiros - Pessoa Física

de Terceiros - Pessoa Jurídica
Custos Indi

e Materiais Permanentes

TOTAL

A PRESTAÇÃO DE CONTAS (parcial ou total) deverá selsncamiúada no prazo estipulado no

ib.
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instrumento jurídico vigente da parceria.

A PRESTAÇÃO DE CONTAS deverá ser encaminhada 30 dias após o final de cada exercício, se

a duração da parceria exceder um ano;

Após a apresentação da prestagão de contas, se constatada irregularidade ou omissão, será
concedido prazo de até 5 dias, prorrogáveis por igual período, para a entidade sanar
irregularidades ou cumprir a obrigação, sem prejuízo das demais medidas administrativas.

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para
fins de comprovagão junto ao MUNICIPIO, paÍa os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste
qualquer débito ou situagão de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou
qualquer entidade da Administragão Pública, que impega a transferência de recursos oriundos de
dotagões consignadas no orgamento do Município para aplicaçáo na forma prevista e determinada
por este Plano de Trabalho.

Pede deferimento.

VICTOR GRAEFF-RS, L3 I OI /2023
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12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA .oP CA

12.1 - Secretário(a) de Município requisitanter
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

12.2
12.2 A- Comissão de Seleção:
( )Aprovado ( )Reprovado
Dataz I I Assinatura:

12.28 - Conselho Municipal §o caso de haver repasse oriundo de Fundo Municipal, EX:
COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data:J)_ Assinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)
( )Aprovado ( )Reprovado
Data: I I Assinatura:

12.4 - Chefe do Poder Executivo:
( )Aprovado ( )Reprovado
Dataz)J_ Assinatura:

OBSERVACÃO 1: A PRESENTE MINUTA DE PLANO DE TRABALHO CONTÉM AS

-

rNT'ORMAÇOES MINIMAS EXIGTDAS NA LEI FEDERAL 13019t2014 E NO DECRETO
MUNICIPAL No 031t2017, PODENDO A ADMINISTRAÇÃO E/OU AS ENTIDADES
ACRESCEREM OUTRAS INFORMAÇOES PERTINENTES À p.q,nCEnrA;

oBSERVAÇÃO 2: CASO A ADMINISTRAÇÃO, pOR MEIO DE SUAS
SECRETARIAS, ELABORE PLANO DE TRABALHO COM VISTAS À TMUATURA DE
TERMO DE COLABORAÇÃO, PODERÁ UTILIZAR DESTA MESMA MINUTA,
DEYENDO, PORÉM, PROCEDER AS ALTERAÇÕES pTRUNENTES.


